B Ref. Ares(2026)6562391 - 30/06/2026

European
Commission

CONVITE A APRECIACAO

DE UMA INICIATIVA (sem avaliacédo de impacto)

O objetivo deste documento € informar o publico em geral e as partes interessadas sobre o trabalho em curso na Comisséo,
de modo a permitir a apresentagdo de observacoes e a efetiva participagdo nas atividades de consulta.

Solicitamos a estes destinatarios que se pronunciem sobre a forma como a Comisséo perspetiva o problema e as possiveis
solugées e que partilhem quaisquer informacdes pertinentes.

TIiTULO DA INICIATIVA 10.° relatério sobre a coesao economica, social e territorial, incluindo o relatorio
sobre os resultados da reviséo intercalar dos programas da politica de coeséo
— Regides competitivas para uma Unido competitiva

DG RESPONSAVEL — UNIDADE | Diregdo-Geral da Politica Regional e Urbana — Unidade B2
RESPONSAVEL

TIPO PROVAVEL DE INICIATIVA | Comunicagdo acompanhada de um documento de trabalho dos servigos da

Comissao
CALENDARIO INDICATIVO 4.° trimestre de 2026
INFORMAGOES ADICIONAIS https://ec.europa.eu/regional policy/information-sources/cohesion-

report_en?etrans=pt

O presente documento € meramente informativo, ndo condicionando a deciséo final da Comisséo quanto a prossecucao
desta iniciativa, nem quanto ao teor definitivo da mesma. Todos os elementos da iniciativa descritos no presente documento,
incluindo o seu calendario, podem vir a ser alterados.

A. Contexto politico, definicdo do problema e verificagdo da subsidiariedade

Contexto politico

Nos termos do artigo 175.° do Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, a Comissao deve apresentar,
de trés em trés anos, um relatério ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Econémico e Social e ao
Comité das Regides sobre os progressos registados na realizagdo da coesdo econdmica, social e territorial na
UE. O proximo relatério serd adotado no final de 2026 e assumira a forma de uma comunicacdo acompanhada
de um documento de trabalho dos servigos da Comisséo.

O relatodrio incluird as informacg6es legalmente exigidas sobre a revisdo intercalar dos programas da politica de
coesdo. Deste modo, a Comissédo cumprird a obrigacdo que lhe incumbe por forca do artigo 18.°, n.° 6, do
Regulamento (UE) 2021/1060 («Regulamento Disposicdes Comuns», RDC), de elaborar um relatério sobre os
resultados da revisao intercalar e de o apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho até ao final de 2026.

Problema que a iniciativa pretende resolver

O 10.° relatério sobre a coesao sera elaborado em paralelo com as negociagfes sobre a proposta da Comissao
para o proximo quadro financeiro plurianual e o pacote de outono do Semestre Europeu de 2027. O relatério visa
fornecer uma andlise, incluindo dados socioeconémicos, e destina-se a servir de documento de referéncia para
a politica de coesao.

O relatério apresentara dados e uma analise econémica sobre o impacto da dimensao de base local das politicas
da UE e sobre o papel da politica regional na reducao das disparidades econémicas, sociais e territoriais e no
reforgo da competitividade. Fornecerd uma base factual para identificar os desafios e as oportunidades, destacar
as prioridades da UE ao nivel regional e identificar as necessidades territoriais.

O documento incluird também uma analise sobre a revisao intercalar dos programas da politica de coesao.

Base para a acdo da UE (base juridica e verificacao da subsidiariedade)

A elaboracéo do 10.° relatorio sobre a coesdo € uma obrigacéo estabelecida no Tratado (artigo 175.°, segundo
paragrafo, do TFUE). O relatério assumird a forma de uma comunicacdo da Comissdo acompanhada de um
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documento de trabalho dos servicos da Comisséo. Trata-se de uma iniciativa ndo legislativa. Com a elaboracgéo
do relatorio, a Comissao cumpriréd igualmente a obrigag&o que Ihe incumbe por for¢a do artigo 18.°, n.° 6, do RDC,
de apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatério sobre os resultados da reviséo intercalar, até
ao final de 2026.

Base juridica

Artigo 175.°, segundo paragrafo, do TFUE e artigo 18.%, n.° 6, do RDC.

Necessidade pratica de uma acédo da UE

O relatorio é exigido pelo Tratado.

B. Objetivo da iniciativa e meios para o alcancar

O relatorio visa reforcar a base factual para combater as disparidades territoriais, fornecendo informacdes sobre
a eficacia das politicas de base local, tanto ao nivel da UE como ao nivel nacional. A andlise avalia o estado atual
da coesdo econdmica, social e territorial, sintetizando a investigacao interna e externa a fim de destacar as
tendéncias em matéria de convergéncia e de divergéncia regionais entre os Estados-Membros. Fa-lo em
consonancia com as recentes estratégias da UE, como as adotadas no ambito da Agenda para as Cidades, a
estratégia para as regides fronteiricas orientais e as futuras estratégias, como a estratégia para as regides
ultraperiféricas e a estratégia para as ilhas.

Além disso, o relatério analisa as prioridades e os desafios politicos da UE, centrando-se nas politicas de base
local. Analisa o impacto da politica de coesao aos niveis da UE, nacional e regional, apoiando-se na modelizacéo
e nos estudos econométricos da Comissao para estudar os efeitos indiretos dos investimentos em zonas menos
desenvolvidas.

Um capitulo especifico apresentara os resultados da revisdo intercalar dos programas da politica de coesao.
Adotado em 19 de setembro de 2025, o pacote de reviséo intercalar [Regulamentos (UE) 2025/1913 e (UE)
2025/1914] alinhou o quadro da politica de coesao com as prioridades politicas mais prementes da UE e introduziu
incentivos adicionais para incentivar reafetacfes a estas prioridades. Nos termos do artigo 18.° do RDC, a reviséo
de 2025 é obrigatéria para cada programa apoiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER),
pelo Fundo Social Europeu Mais (FSE+), pelo Fundo para uma Transi¢éo Justa (FTJ) ou pelo Fundo de Coeséo
(FC). Constitui um mecanismo de avaliacdo que permite aos Estados-Membros, através de um trabalho analitico
e de debates especificos, desenvolver uma viséo informada da situacéo atual e das tendéncias futuras suscetiveis
de afetar a execucao dos fundos, bem como ajustar os programas a evolu¢éo das necessidades. Com base nesta
avaliacdo, as autoridades de gestdo podem libertar o montante de flexibilidade — cerca de 15 % da dotagéo do
programa reservada e ndo disponivel para a selecdo de projetos — ou propor alteragBes especificas aos seus
programas.

Impactos provaveis

A comunicacéo, acompanhada de um documento de trabalho dos servigos da Comissao, incluird igualmente
uma analise sobre os resultados da revisao intercalar e fornecera informacgdes Uteis tanto a Comissdo como aos
Estados-Membros para a elaboracgao de futuras politicas.

Acompanhamento futuro

A Comissao continuara a acompanhar os progressos realizados na consecug¢éao da coesdo econdmica, social e
territorial na UE, tal como exigido pelo TFUE. Apresentara um novo relatério no prazo de trés anos a contar da
publicacéo do presente relatério.

C. Legislar melhor

Avaliacédo de impacto

Uma vez que a iniciativa ndo introduz opg¢les estratégicas, ndo € necessaria uma avaliagdo de impacto. O
relatério baseia-se principalmente em dados produzidos pelo Eurostat, pelo Centro Comum de Investigacédo, pela
Agéncia Europeia do Ambiente, pela Organizacdo de Cooperacdo e de Desenvolvimento Econémicos e pelo
Banco Mundial. Baseia-se também em estudos realizados por académicos e outros investigadores sobre as
armadilhas de desenvolvimento regional, o contributo das politicas nacionais para a coeséo, a qualidade do
governo ao nivel regional, 0 acesso a educacédo e aos cuidados de saude nas cidades e nas zonas rurais e 0
impacto da migracdo no desenvolvimento regional, bem como noutros estudos relacionados com a analise
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regional. Tem em conta os aspetos descritos nas estratégias adotadas no ambito da Agenda para as Cidades e
para as regides fronteiricas orientais, bem como as futuras estratégias, como a estratégia para as regides
ultraperiféricas e a estratégia para as ilhas. O relatério sobre a revisao intercalar analisaré os resultados concretos
das alterac6es apresentadas pelos Estados-Membros no ambito da reviséo intercalar, até ao final de dezembro
de 2025. Tal incluir4, em especial, a adocdo de prioridades politicas, incentivos financeiros e medidas de
simplificacdo introduzidos através das alteracdes especificas dos Regulamentos FEDER/FC, FTJ e FSE+ [através
dos Regulamentos (UE) 2025/1913 e (UE) 2025/1914].

Estratégia de consulta

Através do presente convite a apreciagdo, a Comisséo recolherd elementos de prova sobre a forma como a
politica de coesdo da UE e as politicas nacionais contribuem para os objetivos de coeséo da UE. Este convite
ajudara a assegurar que a Comissao se baseia em contributos abrangentes das partes interessadas de uma
forma transparente e patrticipativa. Os grupos-alvo incluem o publico em geral, as autoridades nacionais, regionais
e locais, a sociedade civil, incluindo as organiza¢g8es ndo governamentais e 0s parceiros sociais, e 0s beneficiarios
da politica de coeséo.

Este convite sera publicado por um periodo de quatro semanas no portal central de consultas publicas da
Comisséo, Dé a sua opinido,, a fim de recolher as observacfes das partes interessadas. Sera organizado um
evento com as partes interessadas relacionado com este relatério.
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